
Atividade Legislativa

Proposta de Emenda à Constituição n° 40, de 2001

Iniciativa: Senador Ney Suassuna (MDB/PB) e outros

Ementa:

Estabelece a competência do Superior Tribunal de Justiça para processar e julgar, originariamente, as ações em que os
Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal sejam parte.

Assunto:

Data de Leitura:

Jurídico  - Processo

10/10/2001

Tramitação encerrada

Arquivada ao final da Legislatura (art.Decisão: -Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 22/01/2007 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA

Relatoria:

CCJ - (Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator(es):

Senador José Fogaça (encerrado em 22/12/2014 - )

Senador Tião Viana (encerrado em 22/12/2014 - )

Despacho:

06/11/2008 (Despacho Inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CCJ) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TRAMITAÇÃO

28/03/2007 SF-SARQ - Secretaria de Arquivo

Arquivado.Ação:

22/01/2007 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:

Matéria arquivada ao final da 52ª Legislatura, nos termos do art. 332 do Regimento Interno e do Ato nº 97, de 2002, do
Presidente do Senado Federal.
Ao Serviço de Protocolo Legislativo, com destino à Secretaria de Arquivo.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 13 Suplemento (nº 228-B)

22/12/2006 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Encaminhado à Secretaria-Geral da Mesa, para atender ao disposto no art. 332, do Regimento Interno do Senado Federal (Final
da 52ª Legislatura).

À SSCLSF.

Ação:

02/06/2005 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Matéria aguardando redistribuição em virtude de o Senador Tião Viana passar a integrar a Comissão Diretora do Senado Federal
(Art.77,§1º, do RISF).

Ação:
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Atividade Legislativa

Proposta de Emenda à Constituição n° 40, de 2001

TRAMITAÇÃO

06/05/2003 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido o relatório do Senador  Tião Viana, com voto pela rejeição da Proposta.
Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

Ação:

28/02/2003 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Redistribuído ao Senador Tião Viana , para emitir relatório.Ação:

19/02/2003 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Matéria aguardando redistribuição.Ação:

22/01/2003 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Recebido na CCJ.
Aguardando Instalação da Comissão.

Ação:

09/01/2003 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), para continuar tramitando, à vista do disposto no inciso II do Regimento
Interno, com a redação dada pela Resolução nº 17, de 2002, do Senado Federal e instruções da Secretaria-Geral da Mesa (Ato do
Presidente nº 97, de 2002).

Ação:

08/01/2003 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

À SSCLSF, para atender ao disposto no art. 332, do R.I.S.F.Ação:

14/11/2001 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido o relatório do Sen. José Fogaça.
Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

Ação:

15/10/2001 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído ao Senador José Fogaça, para emitir relatório.Ação:

11/10/2001 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Recebido nesta Comissão. Matéria aguardando distribuição.Ação:
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Atividade Legislativa

Proposta de Emenda à Constituição n° 40, de 2001

TRAMITAÇÃO

10/10/2001 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

Leitura
      À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

    Ao PLEG com destino à CCJ.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 24463-24464

10/10/2001 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

Este processo contém 06 (seis)  folhas numeradas e rubricadas.
À SSCOM.

Ação:

DOCUMENTOS

Texto inicial - PEC 40/2001

10/10/2001Data:

Senador Ney Suassuna (MDB/PB) e outros.Autor:

nullLocal:

Estabelece a competência do Superior Tribunal de Justiça para processar e julgar, originariamente, as ações em que os Tribunais
de Contas dos Estados e do Distrito Federal sejam parte.

Descrição/Ementa:
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